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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.712-A, DE 2009 

(Do Sr. Renato Molling) 
 

Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir 
as despesas com segurança nas deduções permitidas para efeito de 
apuração da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Físicas; 
tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: 
DEP. MÁRCIO REINALDO MOREIRA). 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO – 

PARECER DA CFT 

PELA 

INCOMPATIBILIDADE 

E INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

“Art. 8º ........................................................................ 

.................................................................................... 

II – .............................................................................. 

.................................................................................... 

h) aos pagamentos efetuados pela prestação de serviços 

de segurança privada, conforme dispõe a Lei nº 7.102, de 20 
de junho de 1983, bem assim pela aquisição e instalação de 

aparelhos, equipamentos ou dispositivos de segurança de uso 
permitido, utilizados na residência do contribuinte, até o limite 
anual de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Na Pesquisa de Opinião Pública Nacional da Confederação 

Nacional do Transporte – CNT/Sensus, realizada em julho de 2007, entrevistadas 

2.000 pessoas em 24 Estados brasileiros, 76,1% avaliaram que a violência e a 

criminalidade no país estão fora do controle das autoridades.  

Com efeito, o estudo “Desenvolvimento e experiências 

nacionais selecionadas: percepções com base nos indicadores comparativos 

internacionais”, divulgado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA em 

novembro do ano passado, destaca o aumento dos índices de violência no Brasil, 

apesar de as desigualdades sociais terem diminuído. 

Ao comparar Brasil, Alemanha, Argentina, China, Espanha, 

Estados Unidos, Finlândia, Índia, México, África do Sul e Rússia, no período de 1990 

a 2005, o estudo constatou que o país é o mais violento, com 4,69 homicídios por 

100 mil habitantes, superior à taxa de 2,84 da África do Sul, segunda colocada. 
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Essa realidade têm levado muitos brasileiros a despender 

elevadas quantias com auto-proteção – grades, alarmes, blindados –, e com 

segurança privada especializada, para protegerem a sua integridade. Em outro 

estudo do IPEA – “Análise dos custos e conseqüências da violência no Brasil”, de 

junho de 2007 –, estimou-se em R$ 92,2 bilhões o custo da violência no país, dos 

quais R$ 31,9 bilhões foram arcados pelo setor público e R$ 60,3 bilhões pelo setor 

privado.  

Reconhecendo o comprometimento da capacidade contributiva 

do cidadão, decorrente da dificuldade de o Estado prevenir satisfatoriamente a 

violência e a criminalidade em nosso país, apresentamos projeto de lei incluindo as 

despesas com segurança nas deduções permitidas para efeito da apuração da base 

de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Físicas. 

Lembrando que a Constituição Federal elenca a segurança 

como direito individual e social, e que a atuação conjunta do cidadão e do Estado 

contribui para reduzir as despesas do governo com os sistemas de saúde, de justiça 

e de previdência social, esperamos contar com o apoio dos ilustres pares do 

Congresso Nacional para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em  18 de fevereiro de 2009. 

Deputado RENATO MOLLING  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 
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I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 

definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 

efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 

até o limite anual individual de: 
* Alínea b, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; 
* Item 1 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

centavos), para o ano-calendário de 2008; 
* Item 2 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; 
* Item 3 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a 

partir do ano-calendário de 2010; 
* Item 4 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

5. (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007). 

c) à quantia, por dependente, de: 
* Alínea c, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para 

o ano-calendário de 2007; 
* Item 1 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; 
* Item 2 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; 
* Item 3 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do 

ano-calendário de 2010. 
* Item 4 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 
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f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

* Alínea f com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008. 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 

dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 

representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 

contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 

inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 

nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei n. 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 
* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008. 

 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das empresas 

particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores, e dá 

outras providências. 

 

Art. 1º É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde 

haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança 

com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta 

Lei.  e  
* Art. 1º com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995. 

§ 1º Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo  compreendem  bancos 

oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas  

agências, postos de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas singulares 

de crédito e suas respectivas dependências. 
* Primitivo § 1º renumerado pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, considerando a reduzida circulação 

financeira, requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de crédito e suas 

dependências que contemplem, entre outros, os seguintes procedimentos: 
* § 2º, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

I - dispensa de sistema de segurança para o estabelecimento de cooperativa 

singular de crédito que se situe dentro de qualquer edificação que possua estrutura de 

segurança instalada em conformidade com o art. 2º desta Lei; 
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

II - necessidade de elaboração e aprovação de apenas um único plano de 

segurança por cooperativa singular de crédito, desde que detalhadas todas as suas 

dependências; 
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

III - dispensa de contratação de vigilantes, caso isso inviabilize economicamente a 

existência do estabelecimento.  
* Inciso III acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 3º Os processos administrativos em curso no âmbito do Departamento de Polícia 

Federal observarão os requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de 

crédito e suas dependências. 
* § 3º acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

1. RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 4.712, de 2009, altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 
26 de dezembro de 1995, de modo a autorizar a dedução da base de cálculo do 
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imposto de renda das pessoas físicas dos pagamentos efetuados pela prestação de 
serviços de segurança privada, bem assim pela aquisição e instalação de aparelhos, 
equipamentos ou dispositivos de segurança de uso permitido, utilizados na 
residência do contribuinte, até o limite anual de R$ 7.000,00. 
 

Desaquivado na presente legislatura, o feito vem a esta Comissão, na 
forma do Regimento, para verificação prévia da compatibilidade e adequação 
financeira e orçamentária, eventualmente seguida da apreciação do mérito, não 
tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 
 

É o relatório. 
 
2. VOTO 
 

Cabe, com exclusividade, a esta Comissão apreciar a proposição 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e as normas pertinentes à receita e 
despesa públicas, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, 
arts. 32, X, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 
que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 
 

A Lei Complementar nº 101/2000, Lei de Reponsabilidade Fiscal – LRF 
em seu art. 14 exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar a produção de seus efeitos 
e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o cumprimento das 
metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento de 
pelo menos uma de duas condições alternativas. 
 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, caso produza efeitos 
imediatos, e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias, no período acima mencionado. Outra 
condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 
compensação, no mesmo período acima mencionado, por meio do aumento de 
receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou 
da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em 
vigor apenas quando implementadas tais medidas. 
 

Outrossim, a LDO para 2011, Lei 12.309/2010, no caput do seu art. 91, 
estabelece que qualquer proposição cuja aprovação acarrete diminuição de receita 
no exercício de 2011 só poderá ser aprovada se tal diminuição for estimada e 
necessariamente compensada, admitindo-se, no entanto, que tal compensação se 
dê não apenas com aumento de receita tributária, mas igualmente com redução de 
despesa primária obrigatória. 
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Da análise do Projeto de Lei nº 4.712/09, verifica-se que a proposição 
busca incluir despesas com segurança nas deduções permitidas para efeito de 
apuração da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, o que 
acarreta renúncia de receita tributária da União. Apesar disso, a proposição não está 
instruída com as informações preliminares exigidas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal com vistas à sua apreciação, a saber: a estimativa da renúncia de receita, as 
medidas de compensação ou a comprovação de que a renúncia não afetará as 
metas de resultados fiscais previstas na LDO para 2011. Destarte, consideramos a 
Proposta inadequada e incompatível orçamentária e financeiramente, ficando, assim, 
prejudicado o exame de seu mérito, em conformidade com o art. 10 da Norma 
Interna - CFT, supra mencionada. 
 
   Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO E 
INCOMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI 
Nº 4.712, DE 2009. 
 
 

Sala da Comissão, em 23 de agosto  de 2011. 
 
 

DDeeppuuttaaddoo  MMáárrcciioo  RReeiinnaallddoo  DDiiaass  MMoorreeiirraa  

RReellaattoorr  

  
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje,concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 4.712/09, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Márcio Reinaldo Moreira.       
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Cláudio Puty, Presidente; Aelton Freitas, Alexandre Leite, Alfredo 

Kaefer, Andre Vargas, Assis Carvalho, Audifax, Carmen Zanotto, Edmar Arruda, 
Jean Wyllys, Jerônimo Goergen, João Dado, Jorge Corte Real, José Guimarães, 
José Humberto, Luiz Pitiman, Márcio Reinaldo Moreira, Maurício Trindade, 
Pauderney Avelino, Pedro Eugênio, Pepe Vargas, Renzo Braz, Rodrigo Maia, Rui 
Costa, Rui Palmeira, Valmir Assunção, Vaz de Lima, Eduardo Cunha, Genecias 
Noronha, Jose Stédile e Reinhold Stephanes.        
 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2011. 
 

Deputado CLÁUDIO PUTY 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


